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Dlretoria Municipal de Convênios e Contratos

PARECER CONCLUSIVO ANUAL
pnesuçÃo DE coNTAs suBvENçÂg§oclAL

Art. 189- lnstrução 0220í6 TQ/SP

-,;.i,

ExercÍcio 20í6
. ,,á

'rt.i l1-r

oReÃo corucEsson:
pReráruRR Do MUNtclPto DE JANDTRA

,., ,,,..-
ORGAQ BENEFICIARIO:
COMiÚNDADE KOLPING DE JANDIRA.NOSSA SENHORA APARECIDA, (víncu|oS),

LEI AUTORIZADORA:
LEI MUNICIP,A! Nl 2125 de 17 de Dezembro de 2015.

I)

VALORES REPASSADOS:
Recursos Municipais: R$ 57.030,00 (Cinquenta e sete mil e trinta reais)

A Comissão de Acompanhamento de Subvençôes, constituída pela portaria no

32.902 de 11 de Janeiro de 2017, por seus integrantes, que este subscrevem, com fundamenlo

nos artigos 16 e 17 na Lei Municipal no 2009/13 e no artigo 189, da lnstrução hs 022016 do

Tribunal de Contas/SP, reuniram-se para análise da prestaçáô de contas anual,'' apresentado pela

entidade beneficiada acima indicada, ATESTANDO:

l- A Iôcalização ê o Íêgular funcionamento da beneÍiciária, descrevendo sua

finatidade ostatutá.ria e descrlção do obJeto; .

A Entidade beneficiáda,se locaiiza na Travessa Papa João XXlll, no í9, Jandirai

S.p, estando em plenà atlúdade de atendimento assistencial e educativo,. em benefício do

desenvolvimento geral da càmrlnidade. Entidade de utilidade pública, sem fins lucrativos, visando

à promoção integral do hómlpfi$,pÍinçipatmente do trabalhador, medidnte ação e formaçáo nos

campos: religioso, proÍissionai, lsoêial, .Íamiliar, recreativo e cultural, visando a sua melhor

participaçáo na família,..li.,ffaoatrro e narsóciedade; sendo o seu objeto paÍa o recebimento da

subvenção, a area aÊerot §ó6aLa;áp.r-ca- fortalecimento de VÍnculos' 
i

i.,. '., ., . , ',.'1 .''....1,-.. ''
ll, lll,ÍY; Y-nãÉSÉo Oos repassedconcedldos, identificando'número, data e o

vator data " 
u"to?fáâ= ,".p"êiü6i'aocumentôs de ctéditô, por fonte de recursos, bem

como, os rendimentO§financêi'ffi auÍeridosi data das resPêctives prestações de contas,

bem como aplicações de sanções pot eventuais ausências de comprovação ou desvio d

valores apticados no objeto do repasse, informando inclusive eventuaisÍinalida
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glosas; a devolução de eventuais glosas, saldos ou autorização formal para sua utilização

em exercício subsequente. ..i:.:::,.,:i, ,ffi
A Prefeitura Municipal de. Jandira/SP 

"t",uor':çi.iiiÉ'Pêsses 
em conformidade com a

tabela abaixo

DESPESA
RÉC. APLIC.
ENÍIDADE

VL DEVOLDATA DO
REPÁSSE

DATA REC.
P. COTVTAS

firÉs
F. OE

RECURS.o REPAS§E

R$ 107,50 R$ 0,00Municipal R$ 4.752iiío R$ 4.860,00'tztouzotçi,! 08/0312016 JAN
'1*3&

R$ 0,00R$ 4.860,00 R$ 107,50FEV .,.146 Municipal. R$ 4.752i5015/93/39Í,Ê 08/03/2016 '

RS 4.860,00 R$ 107,50 RS 0,00Municipal R$ 4.752;50gtiio$brô. . 14n/,t2016 MAR ":. 148

R$ 0,00R9 4.860,00 RS 107,50AqR 
":

148 Municipal R$ 4.752,50,,,09/05_/2016

R$ 0,00R$ 4.860,00 RS 107,50148 Múnicipâl R$ 4.752,5015iOô201â,.
, 

MAI

R$ 't07,50 R$ 0,00R$ 4.7s2,50 R$ 4.860,00oivôzaord JUN 119 Municipal20t0É,12016

R$ 0,00R$ 4.860,00 R$ 107,50'148 Muíicipal R$ 4.752,sO't5t0712016 17lO8nO16 JUL

R$ 107,50 R$ 0,00R$ 4.752,50 R$ 4.860,0OMt09n01a AGO M8 Municipal24t0812016

R$ 0,00 R9 702,50R$ 4.050,00148 Municipal R$ 4.752,5021t09D016 14t12t2016 SET

R$ 702,50R$ 4.050,00 RS 0,00R$ 4.752,50OUT 18 Municipal17r102016 15t12n016

R$ 702,50R$ 4.050,00 R$ 0,00148 Municipal R$ 4.752,501411?/2016 19101t2017 NOV

-R$ 863,70RS 5.6í7,55 RS 1,35Municipal R$ 4-752,50oÉz 1482U12f2016 19n1t2017

RS 0,00 RS 0,00R$ 0,00 R$ 0,00Rendimentos

R$ t.243,80R$ 56.647,55 R$ 861,35R$ 57.030,00TOTAL

28lUf20',l

'131o5t2016

alcançados, indicando

trabalho, com eÍposlção

pactuadas.

Os

trabalho, onde men

relatório circunstan

facilitadores ou d

Gestora, conforme

Os recursôs . repassados e mentos auÍeridos de apfigqções nancerras foramfi

utilizados pela entidade conÍorme ôemonstrado n? !3bel? gomá, éend9 que o saldo remanescente

não utilizado no dia 2Ot'1212A16, fol devidamentê'dêÚôMiije confórme êomprovanté.anexo.

Vl- se as atividades dbsedvolvidas com os recursos prlprios e as'Úerbas

públicas repassadas se cgmpatibilizam com. as. metas propostag" e os

tita$vi€ qualitativq , doilê

rêsultados

plarió de

tixtrapolpÇão daq.qrêtas

de atendidos, pontos

pela por técnicos da Secretana

:Ír.i.i .'l-tl

a

e subvencionados aPlicados eslão acordg r§óm o'plano de

ada
-::i -

,Ínã,,,AiptrsÍâ9ão úlàâdes dêscritas no

es desenvolv

e estç fqéBtação. -,.
.i,:'. r ." I
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PNEFEIÍUBÂ DE
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Diretuia Municlpal de Convênios e Contratos
Vlt- O cumprimento das cláusulas pactuadas em conÍormidade com a

regulamentação que rege a matéria; .., ,...: lffii
A documentaçáo aprêsentada revela o cuúilíitiento e alcance dos objetivos

preconizados na Lei Autorizadora dos repasses e plano.he tiabalío apresentado

Aclare-Se que 
1-i9.9t{,t.tr,,.o" 

transferidos constituem importante parcela finenceira

para complementaçâo dos Saüb§f ,qs funcionamento da entidade, com a atividade desenvolvida
! ;.1

pela mesma, a municipalidade dêiià'oe adquirir encargos administrativos.

,.Vlll- A Íeguiaridâdê 
'dos gastos efetuadôs ô sua perfeita contabilização,

atestaAoi p§lotrgão/entidade concessor;

,,,irr;,;âttlaves da documentaçáo aprêsentada, verificaram-se a regular contabilização
,

das transaçõdi procedidas pela entidade, merecendo destaque os valores repassados pela

Prefeitura, gue fgram devidamente registrados como receita da entidade beneficiada; esta

situaçáo foi fielmente relatada pelo Conselho.fiscal da entidade e relacionada através de

demonstrativos que integram a prestaçáo de contas.

lX- A confoÍmidade dos gastos às norrnas gerais sobre licitaçõês e contratos

administrativos definidos na Lei Federâl no 8.666/93 e alteragões;

Náo se aplica ao ter@irô setor.

X- Que os,originais dos comP

V entidade beneficittê,i,do tipo dE'lgpass!,,e]l

repassador 1a1 a qúà-sg i'e er-ê.4y11i1iy,r ' ''i .'

rôvantês.üe ga§tos contêni a identiÍicação da

número do ajuste, bêm como órgão/entidade

,firffi{Hi;

,flqyuÊffiêÜtilse o recolhimento de encargos

s que,ugnvolvem gastos com pessoal.

lnformám9§;:q9e . a§ cópia9 dos documentos comprobatórios das., despesas

correspondem aos origi ÉrÊsentados pela .entidâde, contém identiÍicação.,;,dB entjdade

beneÍiciária, mas "não cons rPorg-,!P"q de,l:epaSse obtidp e'ô órgáo Jepassa{9r a que

se referem

xl- olhimentos of,ç, e0ôaigos trabalhistas, quando a

aplicação dos rec

ati di4l-e"1;pe

tíiri5;.. g'
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Diretoria Municlpal de Convênios e Conratoc
Xll- O atendimento aos princípios da legalidadê, impessoalidade, moralidade,

publicidade, eficiência, motivação e inteÍêsse público.. . ,,:iii.:,

Foram atingidos os.padrões mínimos oe efiôÍE!ü,ftlâ assim consideÍados, e pela

regularidade das despesas e alcance dos.objetivos e Ínetasrrtraçadas foram satisÍatórias com os

propósitos estabelecidos na polÍtiqpovemamental municipal;

Também foi 'àicançada economicidade em razâo dos gastos realizados,

apresêntando.se os .mesmos 
'saüsfatórios 

se comparedgs,,..óom os custos obtidos mediante

1+o.ptr,iàt"çao 
com os preços praticados pela iniciativa privada. Tal ocorrência se mostra

ó'ftUnO.ente 1a medida.em que a.ehtidade beneficiada náo possui fins lucrativos e não remunera

a sua diiàtoila, .nâo existindo, portanto, despesas administrativas nessa ordem, ao contrário do

que ocorre coÍn e gestão pública.

'Alérn.disso, no momento'que tais açóes fomm desenvolvidas por esta entidade, o

Poder Público evitou a criação de despesas obrigatórias de caráter continuado para satisfazer

uma atiüdade complementar e transitória, que pode ser extinta ou se acabar em qualquer

momento.

Foi apresentada prestação de;contas total dos valores repassados pela Prefeitura,

bem como a documentaçáo comprobatória de todas as despesa§ realizadas'

Xlll-A existência e o funclônamento regular do controlê intemo do Órgão/

com lndicação e o nome completo e o CPF dos respectivos

AlérB,(6,;Comissão:de'Àco.r.rpanhaméntodeSubvençóes'estaMunicipalidade

possui dentro da sua ,estrutura ,1$;ninistrativa, em fase de estruturaçáo o funcionamento a

Controladoria Geral, qfe,a_srsjna danilg ciência à este parecer, -cuia identificat'o da C-g.ntroladora'

encontra-se após a conch,rsflo*q"p9s-iFatura dêste.parecer. i

' -,, ,"; -,i

XIV- lndicação üu'3to. à realização 66'vislta in loco pdlo órgão/entidade

Público Concossol

responsáveis.

concessor (a), quand

entidade, náo há i

execução do obj

át:

aà embros da C o na finaliTS@o do Projeto da

ç§s§tâPresePtada referente à

co da secretaria gestora que"',i31:,'#'?
rÉ'éPtécni

.'i

- coNcLUSÃO
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PE!FEITUAâ DE

,NNDlRR
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Diretoria Municipal de Convênios e Contratos
Face à documentaçáo carreada aos presentes autos de Prestação de Contas,

pudemos observar o regular funcionamento da entidade recgglg[a. Consta-se, igualmente, o

estrito cumprimento da legislação vigente e plano de tiabaltibiêpresentado. Dos documentos

contábeis ofertados pela receptora dos recursos, infere-se que Íoram cumpridos os pressupostos'

nos termos da legislação regente.. Denota-sê em anemate a plenitude da regularidade dos gastos

e o consequente cuidado no emprego dos recursos percebidos

-_ Diante de todo o 6xposto, esta comissão conclui que a entidade subvencionada
,ln

i$fnpiir. ". formalidades exigidas, estando toda a documentaÉo e requisitos dentro dos
:, '

estabelecidos,frela Lei e normas vigentes, razáo pela qual emite este parecer conclusivo anual,

perfilando-sq pêla LEGALIDADE DAS CONTAS.

Jandira, 26 de Junho de 2017 '

A"-L' y'l"t l-
ROSELI NÀTALINO

MEMBRO DA COMISSÃO

CIENTES:

EUS DA COSTA
MEM O DACOMI SSÃO

EM

ROSI RMEM DA SILVA
E O DA COMISSAO

COURT LEMOS
DA ISSÁO (§UPLENTE)

DIVA RIÍiEiRO]PIiIENTA
MEMBRO DA COMISSÃO

N L
CONTRALO E

cPF 113.6 609-0s

o

X"*-
lzlrErANA r A AULO

REF
cPF 096.706.078-84

DA SILVA
AL

,&tr
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BCB - Calculadora do cidadão

Calculadorà do cidadão

Inklo . ) càlculadorá do cldadão -) Correção de valores

Resultado da correção pela Poupança

Dados bástos da correÉo peb Poupança

hnps ://www3.bcb.gov. brlCALCIDADAO/publ ico/corri girPelaPoup

Acesso público
2610612O77 - 13:37

IcaLFwo3o4]

20lLzl2Ot6
3tl05l2ot7

R$ 1.243,80 (REAL)
Nova

1,0300914
3,009 r a000lo

R$ 1.281,23 (REAL)

.ét glro crrrnt
f9mrms.

Dados hÍormados
Data lnicial
Data final
Valor nominal
Regra de coíeÉo
Dados calcubdos

Índice de coreção no período
Valor percentual corespondente
Valor corrigld a final

ldet 26/06/201'7 13:3'7


